
INEXIGIBILroADE DE LICITAÇÃO N"
33/20I9-PMB

FOLHA n-

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 145/2019: CHAMAMENTO PÚBLICO N" iO/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
fiAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE.

AUTUAÇÃO

;  Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 03 de setembro de 2019.

íiitíían Sf SilCibele Gusmi oToiifoían da Silva
Presidcnte/da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRArpJ
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Setembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo de contratação referente ao;
CHAMAMENTO PÚBLICO n° 10, CREDENCIAMENTO DE 04 PROFISSIONAIS DA
ESPECIALIDADE DE FISIOTERAPIA DEVIDO À ALTA DEMANDA DO SETOR COMO

CONSTA EM JUSTIFICATIVA ANEXO.

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AlV

DIRETORA DA DIVIS>
ARAL

\0 DE
FABRIS

COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/.VÍF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^

ESTADO DO PARANÁ ^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Setembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para Instauração de procedimento de contratação referente ao: CHAMAMENTO

PÚBLICO n" 10, CREDENCIAMENTO DE 04 PROFISSIONAIS DA ESPECIALIDADE
DE FISIOTERAPIA DEVIDO À ALTA DEMANDA DO SETOR COMO CONSTA EM

JUSTIFICATIVA ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ANARDO

CÍPAL DEÃDimiISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1-457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/Ml" 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANJES

ESTADO DO PARANÁ /T O k

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Setembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO REFERENTE AO CHAMAMENTO
PÚBLICO n" 10. CREDENCIAMENTO DE 04 PROFISSIONAIS DA ESPECIALIDADE
DE FISIOTERAPIA DEVIDO À ALTA DEMANDA DO SETOR COMO CONSTA EM

JUSTIFICATIVA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

UNO/fflARtiNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Ceniro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/-'^<

oncio n" 259 /2019

Bandeirantes, 29 de agosto de 2019.

Venho através deste solicitar a contratação através do Chamamento Público n® 10

"credenciamento" de 04 Profissionais da especialidade de Fisioterapia devido à alta demanda do

setor como consta em justificativa em anexo.

Coloco-me a disposição para esclarecimentos futuros.

DAIANE TOME

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Bandeirantes, 29 de Agosto de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE MAIS PROFISSIONAIS FISIOTERAPEUTAS

Atualmente o Centro de Fisioterapia Municipal de Bandeirantes, conta com apenas 2

fisioterapeutas efetivos atuando em nível ambuíatorial, sendo que os demais 3 profíssionais efetivos,

atuam no atendimento domiciliar, sendo este também imprescindível para garantir a equidade nos

atendimentos,
s

Com o intuito de melhorar e agilizar o atendimento neste setor, realiza-se contratação, via

credenciamento, de profissionais fisioterapeutas, sendo que no momento cada profissional credenciado

poderá realizar 200 atendimentos mensais, sendo estes realizados, segundo edital, exclusivamente no

Centro de Fisioterapia Municipal.

Porém, devido ao atraso no processo de contratação destes profissionais, somado ao aumento

significativo do número de pedidos médicos solicitando fisioterapia e escassez de recursos humanos,

temos atualmente uma grande fila de espera, com pacientes eletivos esperando pelo tratamento desde

meados de janeiro de 2019, e ainda pior, pacientes classificados como urgentes aguardando por cerca de

30 dias para iniciar o tratamento, retardando a recuperação e colocando em risco a integridade física e

psicológica dos pacientes, já que os mesmos encontram-se muitas vezes incapacitados de exercer

atividades de origem. Aguardando pelo tratamento fisioterapèutico.

Oa data de 31 de julho de 2019, foi realizado uma análise da lista de espera do setor, para esta

análise não foi considerado pacientes que já estão em tratamento e também os pacientes que estão na fila

para atendimento domiciliar, sendo que obtivemos os seguintes números: o setor possui 4862 sessões a

serem realizadas, destas sessões 1900 sessões são para pacientes idosos {quase 40%). Além de casos

extremamente urgentes que estão no aguardo, salientamos neste as 240 sessões solicitadas para

tratamento em patologias cardiorrespiratórias, as 3007 sessões analgésicas para diminuir dores e

inflamações, e as 1230 sessões para recuperação pós-operatória.

Há ainda uma alguns serviços pendentes pela deficiência de profissionais, como a avaliação de

pacientes com hanseníase e o controle de seus contatos, a prescrição de órteses e próteses, as palestras e

orientações preventivas, a elaboração de folders de orientação, o trabalho de educação em saúde para

diminuir recidivas e informar os pacientes, pois, somente com 2 profissionais atuantes fica-se impossível

de realizar tantas atividades e ainda conciliar com a atividade de assistência fisioterapèutica.



!  '4. A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN^

Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

oT

Por estes motivos supra citados, requere-se a contratação de mais profissionais. Pois, caso a

contratação seja somente de 4 profissionais, que seguindo edital, realizarão 200 sessões mensais/cada,

somados aos atendimentos realizados por um fisioterapeuta efetivo (cerca de 250 atendimentos mensais),

sendo o outro profissional redirecionado aos serviços pendentes, que são imprescindíveis ao bom

andamento do setor. Para o atendimentos destes pacientes que estão na espera, o tempo estimado seria

de aproximadamente 5 meses. Isto significa que, os pacientes que derem entrada após o dia ol de agosto

'^e 2019, terá que aguardar cerca de 5 meses para iniciar o tratamento. Cenário este, incompatível com um

tratamento preciso e eficaz, gerador de seqüelas irreversíveis e cronificação de muitas patologias que

comprovadamente se beneficiam da fisioterapia.

Sendo que, não o ideal, mas o mínimo, pois temos ainda que respeitar os limites físicos do espaço

disponível no setor, seria a contratação de mais 8 profissionais. Totalizando 1500 atendimentos mensais,

que somados a mais 250 de 1 profissional efetivo e direcionando o outro as atividades em paralizaçâo. O

resultado seria o atendimento destes pacientes na espera em cerca de 3 meses, porém apartir de então,

calcula-se que pela taxa de entrada mensal que estamos recebendo os pacientes classifícados como

urgentes serão atendidos com no máximo 1 semana e os eletivos com no máximo 1 mês. Tornando nosso

atendimento mais digno e respeitoso, trazendo qualidade de vida, diminuindo o consumo de

medicamentos analgésicos e respeitando os princípios do SUS.

Oaia)MrD. ÍT. 'o\
e;oaelária dapauq
onrt. 10 62O'201/

DAIANETOMÉ

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N" 145/2019- PMB Bandeirantcs-PR. 03 de setembro de 2019.

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação - 33/2019- PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes.

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto
à possibilidade de CONTRATAÇÃO DE Pl-SSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRF/I ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
para atendimento junto à Secretaria Municipal de Saúde, através do tipo de procedimento em
referência, com prazo de execução de 11 (onze) meses, conforme estabelecido no caput do art. 25
da Lei 8.666/93.

Por oportuno infonnamos que o Chamamento Público 10/2019-PMB deu origem a este
processo de Inexigibilidade de Licitação.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos
de alta estima c distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gusi raorontolaii da Silva

Presidente da Comissão de Licitações

Asscssoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proncr 1457 - Centro

Bandciranlcs-PR

Rim Hrci Raliiel fronerl-li? Cx. Po.siai 281 CHP 8<>3fift00n Tel. .1542-1525 H-mail; licilutaiwíbímdetranles.pr.gov.brCNPJ 76.2.15.75.1/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ f

Protocolo N" 145/2019- PMB Bandeiranies-PR. 03 de setembro de 2019.

Inexigibilidade de Licitação - 33/2019- PMB - Prefeitura Municipal dc Bandeirantes.

De: Departamento dc Compras
Para: Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, informamos que os valores abaixo informados foram fixado cm função
da remuneração estabelecida por esta municipalidade para ocarço dc FISIOTERAPEUIA conforme Decreto n" 3.133/20)9. de 03

^de abril de 2019. publicado na edição de 06 de abril dc 2018 do Jornal Folha do Norte Paranaense

ITEM UN QTDE

""oi ÜÍt 8.800

SERVIÇO

Sessões Fisioterápicas
TOTAL

^  VLR
UNITÁRIO MENSAL

5,76 4.608,00

VLRTOTAL

50.688.QÕ"
50.688.00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de I-icilaçâo.

DEPARTAMEN/fíS DE COMPRAS

Regina CcliafiSmaral Fabris

Rui» Frei Ralael l'ionerl4.57 Cx. Postal 281 CF:P 86360000 Tci. 3.'>42-4.'i25 K-mail: lieiluea.VHibundoirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



«AMOEIUíITES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ {í

Protocolo N" 145/2019- PMB Bandeiranles-PR. 02 do setembro de 2019.

Ref.: Processo de Incxigibilidade de Licitação - 33/2019- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que cerlincar-se da regular
^dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal linalidade, devendo quanto a isso manifestar - se
o setor de Tesouraria e Contabilidade e. em seguida a Assessoria .luridica. Infonnamos que. o valor global
para CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIEN TES ENCAMINI-IADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ importa cm R$ 50.688.00
(cinqüenta mil sei.scentos e oitenta e oito reais).

Colha-sc mani feslação

Cibele G

Presidente issão de Licitação

ti tie SouzaAntoni

Marco-

Ruu Krei Riifai;! I'mncrl457 C.\. 1'iisial 281 CKl' 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: liciiaciurtí hiindciramo.s.pr.gov.br fNI-J 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIHANTk

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA m1.460/2019

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Ait. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019. os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n^ 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
004.459.549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n- 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n-
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrário.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019. .

Uno.

Prefeito Municipal

RuuFreiRafielPitHiM tf 1.157 Cawil PrrelidMl -CEP86J6tM)00-- Tiil;l43) J542-1525 - Fm .W2-.«322 c CNPJ 76.23J.753.tlO(JHIl



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
rf 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NS1.469/2019

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art 1^ - Fica nomeado, a partir desta data, para

compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETFI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n- 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 673.245.259-20, era
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n®
1.460/2019.

Art 2- - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n°
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art. 1°, da
Portaria n-1.460/2019, na condição de titular.

Ait. 3- - Fica a servidora lULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n- 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob ns 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art. 4- - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n- 1.460/2019, de 08/01/2019,

Art 5- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019.

nmo,Maí^ns
Prefeito Municipal

Ria Frei Rnfáotfroncr n" 1457 • Cata Pojal28T - CiiP 36J604»0— Tei; i43)3$42-1525 - FiixíSJ2-3322 eQ4PJ 76J35.751DÜ0M8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
1015 do dia 1 19

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 145/2019-PMB Bandeirantes. 03 de setembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n" 33/2019-PMB - IVelcitiira Municipal dc Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE. FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

, MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. EST.ADO DO PARANÁ.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitalório no Município de Bandeirantes, Estado do
Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será leito o empenho após a devida verificação.
^ara tanto, a dotação para o Processo de Inexigibilidade de Licitação é a seguinte:

Ccr-OFTAIIIA I I DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA /poNTE PROGRAMATICA Z
OUTROS SERVIÇOS DE

SAIJDE 3090/303 1 1.001.10.301,1003.6051 3,j.90.36,00.00 TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE

SAtJDE 3820/303 11.006.10.301.1003.60>9 3.3.90.^9.00.00 TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3 - Assim, suaerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa "metodologia, o Município dc Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Rcspon.sabilidade Fiscal dei.xaiido-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicada.s aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelò
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por liin o parecer é favorável à realização do Processo Licitalório. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração piiblica. porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida de.spesa durante a e.xecução do contrato.

Jaciani_^ ̂ o^iií^l^íanf^Mla Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Ruu hTd Riirnei l'ronerl457 C\. Postal 281 CEI* 86360n0«Ti:l. 3542-4525 K-mail: licilacaowíbiindoiranttí.s.pr.gnv.br CNPJ 76.235.753/Ü00I-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 145/2019-PMB Bandcirantcs-PR. 03 de setembro de 2019.

Ref.: Inexiyibilidade de Licitação n" 33/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ.

VALOR ES riMADO: R$ 50.688.00 (cinqüenta mil seiscentos c oitenta e oito reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado, no rigor e nos parágrafos da
lei n" 8.666/93. para o exercício de 2019, no montante de RS 50.688.00 (cinqüenta mil seiscentos e oitenta e
oito reais), confonne dotações especificadas no parecer contábil de 03 de setembro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
D*) à prazo.

Origem de Recursos:

()í) Próprios. / y
() Vinculados à convênios. j

Eustáquio M^alhães Trindade
Secretario da Fazenda

Ruii Frei Rafael i'mntfrI457 Cx. l'i)sliil 281 Cl-I' 8fi300000 Tcl, 3542-4525 H-mail: licilacsuDíhiindeirumtfs.pr.sov.hrCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ /í

PROTOCOLO NÚMERO: 145/2019-PMB Bandeirantes-PR. 03 de setembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 33/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS [-ÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
^ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENI ES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO:

A Comissão dc Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONHECE E DECIDE pela Inexigibilidade de

Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO

DO PARANÁ o que faz com o fulcro no inciso II do artigo 25. combinado com o inciso VI do artigo 13 da

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. aulorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada

através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização tica. pois

■^ formalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente: ^

Cibele CitókWKtl

Membros:
Marco-sHlcl üaíVáVá

Antôow Donizetu ioè^uza

Ruii Frei Rafael l'roncrl457 Cx^>»sb«FÍ81 CKP 86360tM)0 lei. 3342-4525 K-mail: lidlaeao'fl"hanildramc.s.pr.g(>v.hr CN1'J 76.235.75.3/000M8



Município de Bandeirantes
Solicitação 376/2019

Termo de Referência

SoUcItaçAo-

WtUTWO

376
Soliclunte-

Cáaijo '

686-6 I(

Contratação de Serviço

JíkWNEFERNANElfl. DS-A ROZA TOMÉ

pftlíSS Offl

03/09/2019

OuorttdídBObin'»

Processo Gsrsd.o-

Nlrfcro

502/2019

110001 Deparlamemo Admnistralivo da Secretaria de Saúda
Oraao ^

fiem

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entroga^
LCCO'

NA CLÍNICA DE FISDTERAIAA DA SECRETARiA DE SAÚCEDO MUNCÍPtO DE
BANDEIRANTES-F=R

Pagamento

fam

NENSAL0,flATÉ2ODlA

11 Meses

Descrição:

CONTRATARÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
#^ACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Dc. SANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA.

Jissafícalive:

CONFORME JUSTIFICATIVA DATADA EH 29 DE AGOSTO DE 2019 DA SECRETARIA DE BAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTE3-PR, ANEXADA AO PROCESSO.

títo

001 Lote 001

Código Nome

013003 SESSÃO DE FISIOTERAPIA

Unidado

5S

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10 301 100«051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3 3 90-36.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA FÍSICA

03090 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 1S%}
Do Exercido

013004 SESSÃO DE FISIOTERAPIA I "
11 SECRETARIADESAÚOE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1DD3-60S1 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BUAia
3 3 90.33.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

03090 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C 29/00-15%)
□o Exercida

<^13005 SESSÃO DE FISIOTERAPIA II ^
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO OA SECRETARIA 06 SAl^E
10 301 1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3 3.9D.3B 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
03090 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C 29/00- 15%)

Do Exercido

MOSSS SESSÃO DE FISIOTERAPIA '
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRET/UílA DE SAÚDE
10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • BLATB

3.3.90,36,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
03090 00303 Saúde • Receitas Vinculadas (EC. 29/00 - 15%)

Do Exercido

Quantidade

1 100.00

1 100.00

1.100. DO

1 100.00

1.100,00

1.100,00

Unitário

5.76

TOTAL 6ERM.

Subtotal por fonte de recurso a conta de despesa
U-na;.ni..Toi.iar.':i.'ii':''.
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Município de Bandeirantes
Solicitação 376/2019

Termo de Referência
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Município de Bandeirantes
Solicitação 377/2019

Termo de Referência

SolicIMçio

Nimo '"w

377 Contratação de Serviço
SglIcitantB

Cddpe «cm?

686-6 CWlíVNEFetNANDA DELA ROZA TONE

03/09/201 d

Proc9s<o Gerado-

503/2019

110006 Divisão de Agendamento da Saúde
Õrgao-

«onv

11 SECRETARtA DE SAÚDE

Enlreqa

ISCOI

Pagamoftlo.

fuim

We4SALEMATÈ20DlA

iXo-lNICA DEFlSDieiAPlA DA SECRETARiA DESAÚDEDO MUNtCiPlO DE 11 Meses
BANDBRAKTS-PR

COHTBAmcAO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PBESTAçAO DE SERVIÇOS ESPEC.tADIZADOS HB
^CIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE BANDEIRANTES. ESTADO DD PARANA.

crFORM?'JUSTIFICATIVA DATADA EM 25 DE AGOSTO DE 2019 DA SECRETARIA DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. ANEXADA AO PROCESSO

Igls

001 Lote 001
Código Nome

013003 SESSÃO OE FISIOTERAPIA

n SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301 1001-«059ATENÇAOaA$lCA

3 3.90 36 00 M OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Q}g2l) 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C 29í00-15%)

Oo Exeniíeio

012004 SESSÃO DE FISIOTERAPIA I
11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAUOE
10301 100Í-6059ATENÇÂO BASICA
3,3 90.36 00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Q3g20 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29'00 • 1S%)
Do Exeotlclo

^^3005 SESSÃO DE FISIOTERAPIA II
11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO OE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10 301 1001-6059ATENÇÃ03ASICA

3 3 90.36 OO.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA
g3B20 00303 Saúde - Recertas VinculaOás <E C. 29/00 - 15%)

□o Exctcicto

Q205SS SESSÃO DE FISIOTERAPIA
11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10 301 1001-6059 ATENÇÃO BASICA

3.3.90.36.C0.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Q)g20 00303 Saúde • Receitas Vinculadas {E.C. 29/00 - 15%)

Do Exeicicio

Unidade

SS

Quantidade

1 100.00

1.190,00

1.100.00

1.100.00

1.100.00

t.100.00

1.100.00

Unitário

S.76

Valor

6.336.00

6 336.00

6.396,00

6.336,00

S.336,00

6.336.00

6.336.00

1.100,00 6.336.00

TOTA. GERAL

Sulitotal por fonte de recurao e conta de deapeaa

<;r<1 OOili;' 'i.r-i;'- t
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Município de Bandeirantes
Solicitação 377/2019

Termo de Referência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /

PARECER jurídico N". 170/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 145/2019. Inexigibilidade de Licitação n". 33/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

1 - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de lidtaçâo registrado sob o n". 33/2019, cujo objeto 6 a
contratação de Pessoa Física para prestar serviços de fisioterapia ao Município de Bandeirantes-

"^R, derivado do Chamamento Público n°. 10/2019, regido pela Lei Estadual n". 15.608/2007.

Consta no presente certame: Informação da Comissão de Licitação da
origem de Chamamento Público n'\ 10/2019, regido pela Lei Estadual n'\ 15.608/2007;
encaminhamento da Diretora de Compras; justificativa da Secretária de Saúde; Decreto n".
3.131/2019; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária
disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria
jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

Lei 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Hiu l-rd Rn&d Pnnr 1457 - aOio- CEP - TcL: (.43) 542^525 • Ivraad iHÚtacan^bandeitanUs.pr.^v.br - CNPJ/MF 76.235.7534X101-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos fomrais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
specifícados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucionaL

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação,
devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n". 15.608/2007. A inexigibilidade se dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o chamamento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

^  Conformeentende Jorge UlissesJacoby:

"Se a AiitJtinistração convoca Iodos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que n todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justificação do ato pelo
fiindamento do artigo 25, caput:

Art. 25. £ inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
U

Também é cabível o raciocúiío de Justen Filho: ^

Ku» Frá Rs&d Praoer 1437 - centra CEP 8âL3CO>OCIO - TeL: (43) 342-4523 • E-nnil licilacao^bandeiraiUM-pr.guv.tif - CNPJ/MF76.235.7.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

"Segiindo a fórmula legal, a inexígibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórtnula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a
fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição. O
tema tem sido objeto de contínuas inatrsões doutrinárias e sérias controvérsias
jurispmdenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
algum pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (JUSTEN FILHO,
Marçal. Comcjitários à lei de licitações c contratos administrativos, 11" ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

Qualquer dúvida de utilização da modalidade inexistência de licitação
se exaure com a própria Lei Estadual n". 15.608/2007, em seus artigos 24 e 25 que estabelece:

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de chamamento público, processado por
edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos
definidos pela Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze)
dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo único. A Administração Estadual poderá adotar o credenciamento para
situações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por diversos
contratados.

Art. 25. O proce.sso de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade contpetente,
ser pro(Xssado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos
seguintes requisitos:
l' explicitação do objeto a ser contratado;
II -fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;
III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa fisica ou

IV - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios
de reajustamcnto e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;
V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração
na determinação da demanda por credenciado;
VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;
VII - estabclecijnento das hipóteses de descrcdenciamento, assegurados o contraditório e a
ampla defisa;
VIII - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;
IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/oii no
faturamento.
§ 1". A convocação dos interessados deverá ser feita mediante publicação na forma do §1"
do art.26. >

Rua Frei RabeC 1«S7 -como-CEP {I6.3C0400 -Td.: (43) 342-4S2S - E-mml UutaaM(ã»andeirai>la.|«^. 7&2.3S.753.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§ 2". O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por
base o valor pré-defmido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de
refcrência.

Considerando que a origem da contratação foi o credenciamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COIvU^ÃO PERMANENTE DE
LIQTAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para a contratação de profissionais da área de fisioterapia para atender a demanda do Município
de Bandeirantes-PR - Chamamento PúbUco n". 10/2019, regido pela Lei Estadual n". 15.608/2007.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico ej^essando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qty^^r responsabihdade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3° da Lei n". 8.906/94 e ̂^ndimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 03 de^tembro de 2019.

LeotieTunirenço Xiarrasco
OAB/PR n". 47.683.

Kua Pcci Rarud Prooer 1457 -centro-Cd»86.30)400-Td.; (43) S42-4525 • Email lidUhaotfhanddrantis.pr.gav.br-CNPJ/MF 76.2.35.7S3AKI0I-)8



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTlN
CPF: 009.096.259-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas aiineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamer^ com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:33 do di^/07/2019 <hora e data de Brasi!ia>.
Válida até 06/01/2020. /

Código de controle da certidão: 5065.E5C0.3A67.DBDA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

' VT ■" ]'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE: {43)3542-4525 CEP 8636DOOO
CNPJ 76J235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1750 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte

CPF/CNPJ

Endereço

Bairro

CEP

220954 ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA

009.096.259-13

RUA SÃO PAULO

CENTRO

86360000

RG/IE-

N».* 1776 CompI: SALA 06

Cidade; BANDEIRANTES

e-mall:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:17:45 de 03/09/2019

Válida até 03/10/2019

Código de verificação: kqlp-GQSN

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA

RG: 9.145.538-2
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REGISTRO GERAL; 9.145.538-2 DATA D£ EXPEDIÇAD: 11/10/5017

NOME: ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA SANTÍN

RLIAÇAO: OOAIR JOSE DA SILVA
SANDRA SILVEIRA DA SILVA

DATA OE NASCIMENTO; 09/07/1066

UÀRCVt^VIlUeMDA^SmlIlCIVLDrTO
T. - f .mjjjooAiAíiPieAA

ASaiHATUm DO OWETOH

' CONFERE COM ORIGINAL
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_ Ministério da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCfJCOMPROVANTE DE INSCfJlÇAO CPF

,  Número

009.096.259-13

Nome

1 r ..ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTIN

I '• ; . / Nascimento

CÓDIGO DE CONTROLE

E8F7.0A5B.3B7C.F' EO

.M!

,  Érhitído peia Secretaría da Receita Federai do Brasil
12:64:31 do dia 23/1112016 (hera e data de Brasllial

.  ... '..Vj, díaitOtVerificador; 00

í ̂  VÀWDQ SOMEfitÉ COM COMPROVANTE DE lOENTiFtCACÃO

(xV

https://www.reccÍta.fazendíi-gC)V.'or Anlicnccei/ssv'M CT .AjCPF/cartao, cartao asp 23/U;-20i8



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAROLINE PEREIRA DA SILVA MARTINS
CPF: 089.098.919-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto â
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida âs 15:08:40 do dia 19/d6/2019 <hora e data de Brasliia>.
Válida até 16/12/2019. /
Código de controle da certidão: 224A.48D3.08EC.AB9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. '

1  l\J



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1751 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neies NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte

CPF/CNPJ

Endereço

Bairro

CEP

229550 CAROLINE PEREIRA DA SILVA

089.098.919-20

RUA SAO PAULO

VILA MORETTI

86360000

RG/IE'

N"

Cidade

e-mail

2343 CompI:

BANDEIRANTES

A autenticidade e vaiidade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:19:12 de 03/09/2019

Válida até 03/10/2019

Código de verificação: vcgb-tdxk

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECfiETARl* DE ESTADO DA SEOURANÇA PÚ01.ICA
EAOMINiSmAÇAOPENITENOtARlA

INSTITUTO DE íDeNTIFICAÇÂO DO PABANA

RG: 12.348.064-3

REGiSTTIO GERAL; 12.348.064-3 DATAOE EXPEOtçAOlOftWMn

NOME; CAROUNE PEREIRA DA SILVA MARTINS
pajAÇAO; LUIZ CARLOS OA SLVA

LUZENIMAWANO PEREBA OA SILVA

NATURAUDADE; CORN.PROCWIOÍPR DATA 06 NASCIMEMtOiZWtOUÍSS

DOC. ORIGEM; COUARCA=CORN PROCOPO/PR. OA 8Ç0E
C.CAS-1102T. LIVRO-73B. FOLHA«n

CPP: OSB.09e.91^20

CURITIBA/PR
JSf!Sf!ft»rsnSíiBS.»- gpRoesoPLAsm;;-

ASSINATURA DO OWHtlR

MInistéris da Fazenda
Receita Feaetai

^ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

089.098.919-20

Nome
CAROLÍNE PEREIRA OA SILVA MARTINS

'  h

Nascimento
21/10/1993'

CÓDIGO DE CONTROLE

58B9.C8Cd.DBD0.CeO5

Emitido peta Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 11:56:18 do dia 01/06/2017 (hora e data de Brasília)

digito verlflcüdor; 00

VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE ÍDEMTIFICACAO

CUNFERE CuM ORIGINAL
DATA:_ffi/_03y^Z^

ASStWATUftd

>  ' -1 r T 4



''0/07/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERnDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA CjA».
UNIÃO V

Nome; LETICIA SAORJ ALENCAR ITO
CPF: 051.322.699-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre«r quaisquer dl«das de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Kderal do Brasil (RFB) e a inscrições em DMda Ativa da União {DAU) junto à Proouradona-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusi«
as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágralb único do art. 11 da Lei n 6.212, e
24,de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na inlemet. nos
endereços <hltp://rlb.govcbr> ou <http://wvvw.pg(h.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:05 do di^1/07/2019 <hora e data de Brasliia>.
Válida até 28/12/2019, /

Código de controle da certidão: A971.EF11.0B94.79BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(li



•»>^5!2í^4 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86380000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1752 / 2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 231257 LETiCIA SAORl ALENCAR ITO

CPF/CNPJ: 051.322.699-07

Endereço: RUA GUILHERME SACHS

Bairro; JARDIM UNIÃO

CEP: 86360000

RG/IE:

N»; 60 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço;
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:20:11 de 03/09/2019

Válida até 03/10/2019

Código de verificação: kqpx-pdgm

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZ01DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ROATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA"
UNIAO T

f
Nome: LUCIANACRISTINAZAMBON V
CPF: 854.571.759-87 . ^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dWdas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
^encjs em seu nome, relativas a créditos tribután-os administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RF8) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive
as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a V do parágrafo único do art. 11 da Lei n» 8 Z1Z de
24dejulhode 1991. "

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade na Internet, nos
endereços <http://i1b.gov.br> ou <http://www.pglh.gov!br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014
Emitida ás 07:25:48 do dia^ía/06/2019 <hora e data de Brasflia>
Válida até 15/12/2019.
Código de controlo da certidão: 6D90.BC59.C0E6.354D
Qualquer rasura ou emenda invelídará este documento.

Q



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: {43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001 -48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 175312019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Coniribuínte: 231254 LUCIANA CRISTINA ZAMBON

CPF/CNPJ; 854.571.759-87

Endereço: RUA BENJAMIN CAETANO ZAMBON

Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE

N»

Cldáde

e-mail.

438 CompI:

BANDEIRANTES

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:21:15 de 03/09/2019

Válida até 03/10/2019

Código de verificação: tdeh-toln

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Processo inexigibilidade 33/2019

CótCgo CNPJCPF

FomMattin*nao anqu«iSnilosna<<ics)ntri<n>anUrn'UUDU

738-2 08BO»9I9-J0

1773-í 051323899-07

37^9 0809828913

551885830-3 054 571 7S987

Outoaalcacatve OW

CAROLINEPERFIR/s DA SILVA MARTINS

lETlCIASAORIAliNCAR.fTO

al£SSANUFialuoiCly da silva SANIIN

LUCIANA CRISTMA ZAMBON

OídetaUdatoraunes. CM

Er^lwfcpor JOSE CARLOSSIITA Pfl^fsaaSaSa
33(0201910:S2«



Município de Bandeirantes - 2019
Mapa da Licitação

Processo inexigibilidade 33/2019

Data sbenura' 03/09/2019 CalsjulBamanto; 03/09/2019 Dais homologação

UtaOOl-LótaOOt

031 SESSAO DE FISIOTERAPIA

CCe SESSiODEFISlOTERAPiAI

003 SESSAODEFISIOTERAPIAII

OM SESSAO DE FISIOTERAPIA

TOTM. CERAL 00 FCRMECEDOR

TOTAL GAMHO PELO FORNECEDOR

CPF ae8CB891S-20

Pra;e Moica

CAR(»JNE

CPF <£1322^07

Preço Marca

S,T8» lETtClA

ao9cee2S&-i3

preço Marca

6.7S • ALESSANDRA

CPF aS45/l '»8T

Praço Moca

476 • LbClANA

CPF cesesesis-TD - carounepereiradasilvamartins

CPF cca096259-13 ■ ALESSANORALUDÊLVDASILVASANTIN

Eiriurtopcr: JOSÉCARLOS SnTA navoraio 5522í

CPF G612SSE&C7 ' LETiClASAORl ALENCAR fTO

CPF 854571 758-B7 . LUCIANACRISTINA2AMBQN FRU-Fulraila OES-Dese<lo EMP-Empate CMj/;EnpS»ME



Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo inexigtbiiidade 33/2019

CNPJCPF Staus
ProçoUnIlMo

Le<*Q01-Uil«001

nonooi: iam sessAooefisioterapia

37a3J-9 ALESSANDRA LUOIÍLYDASU.VASANTIN

HBnMQi 1XH KSS&ODEFISIOTERAPIAI

ns-S CAROUNEPEHEBADASAVAMARTINS

aSOSSÍSS-13 Hafcilita» ALESSANDRA

oeaoKsifrJO Ha>iitaaD caroune

llemon; 13005 SESSAOOEFISfOTERAPIAU

1773 6 lOlClASAORIAUNCAR ITO

ttonODA: 2DSS5 SESS&O DE FISXITSWPIA

SS<IEaS9»-3 LUCiANACRlSTINAZAMSON

C61.aZ269»!7 NablctaU lEllCIA

SMSnTSM? Hntilitaao UICIANA

Olda iiare Oasff U> 0O3

Qtdu lla«lh«lrtidn OCH

EnillKlopor. .lOSE CARLOS SITTA nanersao. 55222
03£»2019105231



tttigwu Município de Bandeirantes -2019
Classificação por Fornecedor

Processo inexigibilldade 33/2019

Itom ProdutofSovIfo

Fomacalar. 37Sa.< «Le8SAN0RÁLUI»ã.YDAáLVASANnN

Loto O01-Let« 001

001 ism SíSSAOOEnSIOTíRAPIA

UN. Quanililade Sldut

CPFt ocMeíSB-13 Trièronç 8t«UK HMHide

2 2CO.CQ HslxliUidD MJ5SAM3RA

PraçoUnNlkla PioçoToM Sol

12072,03

6,78 UBTiCO •

FornoeaAlR 7^2 C«RaJNEPBtBRAOASU.VAMARTINS

LoleOOl-Loto 001

002 13»! SESSAOOE FISIOTERAPIA I

CPF: 08S199&SII-20 TÍWmb Slotiw: HiWWlrill

2200.03 HEtólItarb CAA0L1NE

A2S!2.tO

6,78 12672,00 *

Famandor 1773-8 LETlCWSWAlALBICARrTO

Lote 001-Lsle 001

cm 133CS ssssAooefisioterapiaii

CPF: 081,32890-07 Tüáfenc 'SUtUK

2200.» Hablltai» LETiCIA

-1ZSI2.0Q

1257280

12.672.C0

FomaceJor. Wta86M0 3 LUCIANACRISTINA^BÓN

Loto 001-LoleOOl

C01 23666 SESSAODEFISICmRAPIA

CPF: 864571.760-57 TcMSeiiOi :Súbit: KttdRidd:

2203.ca HdiiiliKto LUC1ANA

U6n,co

12672.ta

«6721»

VALOR TOTAL: 60E8B03

Éintiitapir JQSECARLOSSnTAfBMíeae SSSz



Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Processo inexigibilidade 33/2019

LottCOl - Lote 001

n«nOai; 13003 SESS&OOERSIOTERAnA

37603-9 ALESSANDRA LUDíÈLY OA SILVA SANTIN

namCOZ: 13004 SESS&OOEFISIOTERAPUI

738-2 CAROLWEPESEIRADASIVAMARTINS

MmOOO; 130» SESSAODEFIStOTERAPIAII

1773Í LETICIASAORIALENCAS ItO

ttemOIM; 2ISSS SESSAOOEFISIOTERAPIA

SHS35S30- LUCIANACRISTINAZAMBON

CNPJTCPF Siau*

059,096 259-13

I89CESgi9-2D

0613220907

854 S7173947

AL£SSANt3RA

CARCXINE

PnooUnHIrla

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Olde JimverKMxcs OM

Que ilers liiseoibii COO

01* lUrsOMams 000

Otde fUrs nte Ba/aõai CED

QiOe ilBn ancaata IXD

OWe ilar» trrvalKXa ME. CCO

EiriliOa per JO^ CARLOS SITIA rs «ersAa SSZZz 05092019105253



Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo ínexigibilidade 33/2019

LotlOOl-LoUfiOl

FamKadOR 738-2 CAROUNEPERBRADASIUVAMAR-nNS

liem 002 13004 . SESSAO DE FISIOTERAPIA I

Fomacodor: 1773-6 LETtClASWRIALENCARrro

Item 003 13005 • SESSÃO DE FISIOTERAPIA II

Femecader: 37Í0M ALESSANDRALUDIÉLYDASILVASANT1H

liem 001 13003 - SESSÃO DE FISIOTERAPIA

FORIseador; S648BS930-3 LUCIANACRISTINAZAMBOH

Item 004 2(K5S • SESSÃO DE FISIOTERAPIA

CNPO: 089.098919-20

CNPJ; Q61.3226S947

CNPA 009098299-13

CNPJ: 654.571.^947

Hwievanctdos: 1

CAROUNE

lUni vtncfaloK 1

lETlCIA

IlaisvHicMes: 1

ALESSANDRA

Itens venddo*: 1

LUCtANA

ErrttKtoiKr. JOSECARLCSSnTA rotersâs: 55221 03l0a>20l910



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMLRO: 145/2019-PMB Bandeiranlcs-PR. 03 dc setembro dc 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 33/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comis.são de Licitação, nomeada através das Portarias n®
sl.460/2019. de 08 de janeiro de 2019 e 1.469/2019, dc 08 dc janeiro de 2019. que declarou inexigível a
licitação, com fundamento no capiii Art. 25, a favor dos fornecedores:
ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA SANTIN

ITEM UN QTDE

01 un 2.20001 un 2.200

SERVIÇO

Sessões Fisioterápicas
TOTAL

CAROLINE PEREIRA DA SILVA MARTINS

ITEM UN QTDE

~~ÕÍ ün" 2.200

SERVIÇO

Sessões Fisioterápicas

VLR VLR

UNITÁRIO MENSAL
5,76 1.151.00

UNITÁRIO MENSAL

5,76 1.151.00

VLR TOTAL

12.672.00~
12.672.00

VLR TOTAL

12.672.00

TOTAL

LETICIA SAORI ALENCAR ITO

VLR TO TALSERVIÇOITEM I UN QTDE
UNITÁRIO MENSAL

12.672.00

12.672.00

1.151.00un 2.200

LUCIANA C^STINA ZAMBON

ITEM UN QTDE SERVIÇO

01 un 2.200 Sessões Fisioterápicas
TOTAL

ITEM UN QTDE SERVIÇO mUARiO MENSAL TOTAL
01 un 2.200 Sessões Fisioterápicas 5,76 1.151,00 12.672.00

TOTAL 12.672,00

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIO TERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ no valor total de até R$
50.688.00 {cinqüenta mil seiscentos e oitenta e oito reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n® 8.666/93,
vez que o processo se encontra devidamente instruído.

LINOdCÍ^TINS
Preleito Municipal

RuuKrci Ralad Pronerl457Cx. Poslal 281 CKI' 863611000 Tel, 3542-4525 L-maü: licilacaorMjbatidtfinmto.pr.gov.hrCNPJ 76,235.753/11001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 145/2019-PMB Bandeiranlcs-PR, 03 dc setembro de 2019.

Ref.: Inexigibiíidade de Licitação - 33/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiranles

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 33/2019-
PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOAS IMSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluido.s. arquivados
em boa ordem no departamento de compras, devidamente in.struidos com todos os procedimentos legais.
Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho,
para que se dê continuidade no processo de contojtaçào.

Cibele Gusmão rontolan da Silva

Autorizo ao Departamento de Contabilklade, que proceda ao Empenho.

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CHI' 8630000(1 Tcl. 3542-4525 K-niail; licitüCiiivVilhaiidcininws.pr.iiov.br CN1>J 76.2.35.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^6

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA

CONTRATO N " 200/2019-PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de dirciio público interno, com sede na Rua Frei
Rafael Proner. n". 1457. Centro, nesta cidade de Bandeirame.s. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo prefeito municipal senhor Lino Martins, brasileiro. ca.sado. residente c domiciliado na Av. Edelina
Meneghel Rando n° 1330. Centro - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e o
^UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n" 661 - Centro,

la cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o o°
09.520.756/0001-36. neste ato representado pela Secretária de Sai!idc do Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná, a Senhora Daianc Fernanda Dela Roza Tome, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
Cédula de Identidade RG 6.364.187-1. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n'^ 035.035.819-28. adiante
assinados, doravante designados CONTRATANTES de um lado. e. de outro o profissional
ALESSANDRA LUDIÉLV DA SILVA SANTIN, residente na Rua Nicácio Delgado n" 51 - CEP 86.360-
000. nesta cidade dc Bandeirantes. Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG 9.145.538-2,
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná c inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n" 009.096.259-13. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, nos lermos da Lei n" 8.666/93. de 21.06.93, com suas alterações, assim
como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 1Ü/20I9-PMB - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N" 33/2019- PMB. conforme requerimento do CONTILATADA e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

--CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
conforme edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N® I0/2()19-PMB. nos valores e condições estipulados
pelo me.smo.
A prestação dos serviços será realizada dc forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber;

ITEM UN QTDE

~~ÕÍ üü 2.200

SERVIÇO

Se.ssòes Fisioterápicas
TOTAL

VLR

UNITÁRIO
5.76

VLR

MENSAL

1.152,00

VLR TOTAL

I2.672.0F
12.672,00

Ruu Krci Rarael )'ronerI457 Cx. 1'ostal 281 CIvI'863601)00 I cI. 3542-4525 íwnaiLzúiliicaoWihimdcírMlwwr.sov.bi^NlU 76.235.753/0001-4^



«ftROQRANltS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINClfLACÃO;

Fazem parle inlcgranic do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as panes declaram ler pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 10/2019-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n® 33/2019-PMI3.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

V prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verilícada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização da Secretária Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA, profissional liberal, aluará dc forma autônoma e sem
qualquer vinculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de 3andeirantes-PR

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMF.NTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente cm ate 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação dc Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenhos.

/*Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente n" 316-6, de titularidade da
CONTRATADA na agência n® 0071 no Banco Bradesco S.A.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 11 (onze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de até R$ 12.672.00 (doze mil sei.scentos e setenta e dois reais).

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Rua Frei KiilacI l'mn«rl457 C\. Postal 281 CKP 86360000 Id. .3542-4525 i:-maiMieiiai:uO H banddrajittís.prSl^.nr CNIM 76.235.753/0001-41



ftMIOÜRJUffCf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Os preços ora conlralados somente poderão ser reajustados desde que devidamente jusUncados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OtTAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prtizos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o
CONTRATADA à multa de 1 % (uin por cento) por dia de atraso, calculada .sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos c ibrça maior, devidamente comprovados
^ aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93. sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CL.AUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art, 78, da Lei n"
8.666/93. ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

í^As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3090/303
11.001.10.301.1003.6051 OUTROS SERVIÇOS DE

3.3.90.36.00.00 TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

SAÚDE 3820/503
11.006.10.301.1003.6059

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO c Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na l.ei n°fi':666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivai^ntc os prirtcí lios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privada. /y / C /
Rua Frei Ralael I'mncrl457 Cx. Foslal 281 CFP 86360000 Tel. 3542-452.5 F-inail: éov.br CNIM 76.235.753/0001-4{r



«ANDIURA]^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - DO FORO;

Fica eleilo o Foro da Comarca de Bandeiranies. para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem. CONTRATANTE c CONTRAT.ADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no. juntamente com duas testemunhas, cm 01 (um) vias de igual teor e fonna, obrigando-sc por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes-PR, 03 de setembro de 2019.

PREF NÍwmriPXÍ^^^MÉiRANTES
LINOMAíálNS
PrcJeilo Municipal

PREF MUNICÍfíítlJfflBAí^
Daianc Fernanda Dela Rom Tome

Secretária do Saúde

ALESSANDRA LOI^LY DA SILVA SANTIN
FisiotefcapduiaCI^EFITO 8-I69600-F

Contratada

Testemunhas:

^Jpsé-Cünq^ i ita
:PF 205,6()«69-87

Cibele Silva

(2^11004.594.549-78

Ruu F'rci Rafael l'ronarl457 Cx. l'oslal 2Sl Clíl' 8636000» I cl. 3542-4525 H-matI: liciiacaoiiíbundeiranles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753y00m-48



«MOCIRAinzs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 200/2019

INEXIGIBILIDADE IJCITAÇÃO N" 33/2019-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandciranles. Hstado do Paraná

CONTRATADA: ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA SANTfN.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
^ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
ÍECRETARIA municipal DE SAÚDE DE BANDEIR.\NTES, ESTADO DO PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 11 (onze) meses.

A

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contraio será de 12 (doze) meses.

V.ALOR: rs 12.672,00 (doze mil seiscentos e setenta e dois reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10.301.1003.6051

3.3.9D.36.00.00

11.006.10.301.1003.6059
3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Bandeiranles-PR, 0.1 de setembro d<j2019.

PREF MUNICIPAL DF^A^l-IRANTES
UNO MaRTíNS
Prefeito Mi}fiicip;íP,

PREF MUNICWlDE M JDEIRANTES
Daianc Fernanda D Ia P pza Tomé

Secretária d Sande

ALESSANDRA lUÉm.Y DA SILVA SANTIN
FisioierapèttfaCREFlTO 8-16960Ü-F

Contratada

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Poslal 281 CFI'863ítl)n()0 Tel .3542-4525 H-imiil: licilacao WhiindciniiHcs.pr.gov.br CNFJ 76.235.753/0O0t-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 20I/2019-PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa juridica de direilo público iniemo. com sede na Rua Frei
Rafael Proner. n°. 1457. Ccniro, ncsia cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n". 76.235.753/0001-48, neste ato representado
ii«*oelo prefeito municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina

Meneghel Ratido n° 1330. Centro - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n" 661 - Centro,
na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°

09.520.756/0001-36. neste ato representado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná, a Senhora Daiane Fernanda Dela Roza Tomé. residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
Cédula de Identidade RO 6.364.187-1. expedida pela Secretaria de E.stado de Segurattça Pública do Paraná e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 035.035.819-28. adiante

assinados, doravante designados CONTRAT.ANTES de um lado. e. de outro o profissional CAROLINE
PEREIRA DA SILVA MARTINS, residente na Rua Sào Paulo n" 2343- CEP 86.360-000, nesta cidade de

Bandeirantes. Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG 12.348.064-3. expedida pela
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná c inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n" 089.098,919-20, a seguir denominada CONTILATAD.A, acordam e ajustam fmnar o
presente Contraio, nos termos da Lei n" 8.666/93. de 21.06.93. com suas alterações, assim como pelas
condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 10/20I9-PMB - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 33/2019- PMB, conlbrme requerimento do CONTILAT.ADA e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações c respon.sabilidades das partes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contraio tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
confonne edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N® lt)/2019-PMB. nos valores e condições estipulados
pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de fomta parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber;

ITEM UN QTDE

~"ÕÍ üii 2.200

SERVIÇO

Sessões Fisioterápicas
TOTAL

VLR

UNITÁRIO
5,76

VLR

MENSAL

1.152.00

VLR TOTAL

12.672.0F
12.672,00

RuaKrd Ralael Proner 1457 Cx. PosUil 281 CKP 863(>0000 lei. 3542-4525 Hcilaeuo'«.ban mcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0O0j-48l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAIJSULA SEGUNDA - DA VINCULACAO:

Fazem parle integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documenios. cujo inteiro teor as parles declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 10/2019-PMB e
b- Inexigibilidadede Licitação n''33/2019-PMB.

CLAUSULA TERCEIRA-DA PRESTACAO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora conlratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
medianle solicitação/autorização da Secretária Municipal de Saúde.

P.ARÁGR,AFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeiranles-PR

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDlCOES DE PAGAMENTO:

Os pagaíuentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Senúços ou do Recibo do mcs imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenhos.

^3s pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente n° 96.576-6, de titularidade da
CONTRATADA na agência n° 0382 da Caixa Econômica l-cderal

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato \ igorará para o período de 11 (onze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL;

O valor do presente Contraio é de até R$ 12.672,00 (doze mil seisccnlos e setenta e dois reais).

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

RmiFrci Raíad Prün<rl457 Cx. Postai 281 CEP 8636Ü000 Tcl. 3542«452^ h/miú): Iíciiacmi(í^íiijl»ranies.pr.gt>v.hf/6NPJ 76.235.753/0001



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

5U

Os preços ora conlratados somenie poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes c que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Controlo sujeita o
CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos tbrtuitos e força maior, devidamente comprovados
aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Municipio de Bandeirantes poderá, garantida a previa defesa,
aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas no an. 87 da Lei n° 8.666/93. sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO;

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78. da Lei n°
8.666/93. ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS;

despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCtONAL
PROCRAMATICA

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1003.6059

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Caso a vigência do contrato ultrapíissc o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 dejunho 1993.
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supleiivmncnie os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado. // / 1 / ) y C
Rua Frei Rafael Í'runcrl457 Cx. Pusml 281 CHI' 86360050 l ei, 3542-4525 H-inijit^|jcaáLiu>tí;bnA«írarf<e>.pr.s"v^ 76.235.753/níKfí-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarcnr, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firntam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes-PR, 03 de setembro de 2019.

PREF I\Íot7TCT^^^^NDkÍrÃnTES
LINO MARTINS

Prefeito Municipal

PREF MUNIcnwTBCT vIDEIRANTES
Daiane Fernanda Bela 1 oza Tomé

Secretária cb Síu de

CAJ^SEfNEPERfclRÂ^A SILVA MARTINS

Fisioterapeuta CREFITO 8-239679-F
Contratada

Testemunhas;

José^>rtol.§jtta
.GPF105.604.869-87

Cibele OiiaJÍpTonroían da Silva
CPF 004.594.549-78

Ruu Frei Rafaiíl l'fom;rI457 Cx. 1'osIííI 281 CKC 86360000 rei. 3542-4525 H-niiiil; iiciiacairVííbanddranies.pr.gov.hrCNFJ 76,235.753/0001-48



«MOEIRUTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 201/2019
INEXIGTBILIDADE LICITAÇÃO N" 33/2019 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeiranles, Estado do Paraná

CONTRATADA: CAROLINE PEREIRA DA SILVA MARTINS.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
*TspECIAI IZADOS de fisioterapia para PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
S:CRETARIA municipal DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prcstai;ào dos serviços será de 11 (onze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contraio será de 12 (doze) meses.

VALOR: RS 12.672.00 (doze mil seiscentos e selenta e dois reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090.'303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1 1.001.10.301.1003.6051

3.3.90..36.0Ü.QQ

11.006.10,301.1003.6059

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Bandeiranlcs-PR, 03 d<>«elcmbrQ de 2019.

PREF MUNICIPAJ^ BANDEIRANTES
linomaiítins
Prefeito Mpicipju

PREF muniHHmtd! TÍA^EIRANTES
Daianc Fernanda D :1a I^za Tome

Secretária d Sa\íde

CAROONeSÍoR^A silva MARTINS
Fisiolcrapcutíi CREFITO 8-239679-F

Contratada

l-rei Rafael l'ronerU57 Cx. Postal 281 CHi> 86360001) M. 35J2-4525 F-maii: licitacaoí/lhandeirunlcs.pr.sov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA
l'RESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 2()2/2019-PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frei
Rafael Proner. 1457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da l-azenda sob o n''. 76.235.753/0001-48. neste ato representado
pelo prefeito municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina
Menechel Rando if 1330. Centro - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do 1 ar^a e o
*^UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n 661 Centro,
na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n
09 756/0001-36 neste ato representado pela Secretária de Saúde do Municipio de Bandeirantes, Estado
do Paraná a Senhora Daiane Fernanda Dela Roza Tome. residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
Cédula dc Identidade RG 6,364.187-1. expedida pela Secrctana de Estado do Segur^ Publica do P^ana e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n
assinados, doravante designados CONTRATANTES de um lado, e, de outro o profissional LETICIA
SAORI ALENCAR ITO. residente na Rua Guilherme Sachs n" 60 - CEP 86360-000, nesta cidade dc
Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 12.550.330-0, expedida pela
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro dc Pessoas F isic^ do Ministério
da Fazenda sob o n° 051.322.699-07, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam fmTiar o
nrescmc Contraio nos lermos da Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. com suas alterações, assim como pelas
Lndições do edital dc CHAMAMENTO PÚBLICO 1U/20I9-PMB - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 33/2019- PMB, confonnc requerimento do CONTRATADO e pelas cláusulas a seguir
expressas, detlnidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.TETO:

O Dfcsente contrato tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECI.ALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PF.LA SFXRETARIA
SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE,
conforme edital dc CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1Ü/2019-PMB. nos valores c condições estipulados

A^^prest^^ão dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

ITEM UN QTDE

01 un 2.200

SERVIÇO

Sessões Fisiotcrápicas
TOTAL

VLR

UNITÁRIO
VLR

MENSAL

1.152.00

VLR TOTAL

12.672.0Õ"
12.672.00

Rua Frei Ratud l'mn«rl457 Cx. 1'os.bI 281 CE!' 86360000 Tel. 354^5 E-mail: 76.235.753/000|



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

n.ÁlISLLA SF.r.lJNDA- HA VINCLLACÃO:

I-azem parte integrante do presente C:onirato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 10/2019-PMB e
b- Incxigibilidade dc Licitação n° 33/2019-PMB.

_ri ÁDSULA TKRCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos ser\nços ora contratados de\'erá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização da Secretária Municipal dc Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO, prollssional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou íuncional com o município.

parágrafo SF.GUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

n.ÁlJSLLA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos scrao efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Ser\áços ou do Recibo do mês imediatamente anterior c observada a ordem cronologica dos
empenhos.

""os pagamentos serão realizados através de crédito na conta poupança n" 013 00098246-6, de titularidade
da CONTRATADA na agência n° 0382 da caixa Econômica Federal.

ri.ÁlJSULA QUINTA - DO PRAZO;

O presente Contrato vigorará para o período de 11 (onze) meses a partir de sua assmatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes c que seja respeitada a legislação pertinente.

ri.ÁlJSULA SF.XTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de até lU 12.672,00 (doze mil seiscenlos e setenta e dois reais),

ri ÁllSlllA SÉTIMA - CRITÉRIO DF REAJUSTE: ^ ̂

Rua Frei Rufad I'fi)nerl457 C\. 1'oslal 281 CKF 863601)00 lei. 3542-^5 Ivfnail; lkútaL(^ííndeÍfanles.flr.gov.brCNPJ 76.235.753/O00i-4:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Os preços ora conlralados somente poderão ser reajustados desde que devidatnenie justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação cm vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLFMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o
CONTRATADO à multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos foriuitos e força maior, devidamente comprovados
aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93. sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 1Ü % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTR.ATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n"
8.666/93. ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

"^As despesas decorrentes dos ser\'iços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SF.CRET.ARIA

SAÚDE

SAÜDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1 1,001.10,301.1003.6051
3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1003.6059

3.3.90.39.0Ü.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TF.RCEIROS-PESSOA FÍSICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações especificas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrtimcnto contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° ̂ 66, de 21 de junho I99j,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supiein-amcnte os prindífhos da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado. / ; / Jf\
Rm Hri;i Ri.tael PrimcrMS? Cs. Posuil 281 CEP 86360000Tel. 3542-1525 PWLMuci^tbandeir^^^ J 76.235.753/OOOim\



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA SRfíUNDA - DO FORO;

Fica eleito o l"oro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
pre.sente Contraio.

B, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADO de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
finnam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias dc igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a curnpri-lo em todos os seus tennos.

Bandeirantes-PR, 2019.

PRBF MOTTTCÍPaE^^^^ÍdbÍr^
LIND MARTINS

Prefeito Munieip^

PREF MUNICIPAL DiaB^DKIRANTES
Daiane Fernanda Dela rípzaTomé

Secretária de Sande

LETICIA SAORl ALENCAR ITO

Fisiotcrapeuta CREFITO 8-255428-F
Contratada

Testemunhas:

José ̂ rlds-Síila—
CPE-2a5.604.869-87

Cibele Gismfc ronrolán da Silva
CP/oÒ4.594.549-78

Rua Frei Rafael l'ronerl457 Cx. Postai 281 Cl'!' 86360(1110 Tel. 3542-4525 ív-mail: lícilucaoííbatideiraiitcs.pr.guv.hrCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO CONTRATO N" 202/2019

INEXIGIBILÍDADE LICITAÇÃO N" 33/20(9 - PMB
CHAMAMENTO PIJBLICO N° 10/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeiranles, Estado do Paraná

CONTRATADA; LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
■ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 11 (onze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 12.672,00 (doze mil seiscentos e setenta e dois reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA
DESPESA
/FONTE

SAÚDE 3090/303

SAÚDE 3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

11.001.10,301.1003.6051
3.3.9Q.36.00.0Q

11.006.10.301.1003.6059
3.3.90.39,00.00

DESCRIÇÃO

OU TROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA TÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Bandeirantes-PR, 03 de^eiembrtxtie 2019.

PREF íeí^^^^^^íÊTRANTES
LINOMA^RTINS
Prefeito Mun^ipal^

PREF MUNlCIPAníÍRTO
Daianc Fernanda Deb R iza Tome

Secretária de baiíGC

LETlClA SAORÍ AtíENCAR ITO
•Isiolerapcuta CREFITO 8-255428-F

Contratada

RuaFrd Rafael l'roncrl457 Cx. Postal 281 Cl-P 86360000 icl. 3342-4525 E-mail; llciiacao/ííbainJeirames.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 2()3/20I9-PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEI1U\NTES, pessoa Jurídica de dircilo público iiilcmo, com sede na Rua Frei
Rafael Proner, n". 1457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n". 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo prefeito municipal senhor Ltuo Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina
Meneghel Rando n" 1330. Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná c o

^^UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro,
na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cada.slro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n"
09.520.756/0001-36. neste ato representado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná, a Senhora Daiane Fernanda Dela Roza Tomé. residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
Cédula de identidade RG 6.364.187-1, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 035.035.819-28. adiante
assinados, doravante designados CONTRATANTES dc um lado. e, de outro o proilssional LUCIANA
CRISTINA ZAMBO.N. residente na Rua Bcnjaniin Caetano Zambon n" 438 - CENTRO - CEP 86.360-000,
nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG 5.360.693-8,
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro dc Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 854.571.759-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente Contraio, nos lermos da Lei n" 8,666/93, de 21.06.93. com suas alterações, assim
como pelas condições do edital dc CHAMAMENTO PÚBLICO lO/2019-PMB — INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N" 33/2019- PMB, confonne requerimento do CONTRATADO e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÃUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO;

O presente contrato tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, pela CON I RATADA ao CONTRATANTE,
conforme edital dc CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2019-PMB, nos valores e condições estipulados
pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada dc forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entro os demais credenciados, a saber:

ITEM UN QTDE

~~ÕÍ ün 2.200

SERVIÇO

Sessões Fisioterápicas
TOTAL

VLR

UNITÁRIO
5.76

VLR

MENSAL

1.152.00

VLRTOTAL

12.672.00"
12.672,00

Rua l*r«i Rafael l*roncrl457 Cx. Poslal 281 CHI' 86360000 Tel. >5^^525 H-maií: licílacno{(íbandpiínl«s.pr,gov,hrCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÀO;

Fazem parle inleyrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

0

a- Chamamento público n° 10/2019-PMB e
b- Incxigibilidade de Licitação n° 33/2019-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

A prestação dos serviços ora contratados de\crá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização da Secretária Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou Funcional com o município.

P.ARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenhes.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta cortante n" 605731-4, de titularidade da
CONTRATADA na agência n" 0071 DO Banco Bradesco S.A.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 11 (onze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as parles e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL;

O valor do presente Contrato é de até R$ 12.672.00 (doze mil seiscentos e setenta e dois rems).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Rua l'rci Raliiel l'roncr|.l57 Cx. 1'oslal 281 CEI' SftMílOOO Tc). 3542-4S3?lJi{mail; Iicitacau@humieiranius.pr-gov.br CNPJ 76.235-753/001)1-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /"TTX

Os preços ora conlralados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OIIAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
TNADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O nâo cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o
CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos íbnuiios e força maior, devidamente comprovados
N aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sondo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contraio.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO;

Ü presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou e.xtrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78. da Lei n"
8.666/93. ressalvados os casos fbrluilos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS RECURSOS FINANCEIROS:

\s despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

[1.001.Í0.301.1003.6051

3.3.9().36.ü(1.00

11.006.10.301.1003.6059

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Ca.so a vigência do contrato ultrapasse o llnal do pre.sentc exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666, de 21 de jimho 1993,
e pelos preceitos de direito piíiblico. aplicando-se lhe supletivamenle os princípios da Teoria Gerai dos
Contratos e as disposições de direito privado. / \ rs.
Ruii Krci RiiJiicl (ToncrUS? Cx. Roslal 281 CHI' 863600110 Td. 3542-4525 íf-mM lidlucuo'f/baiduirmilç;íáír.i^^ 76.23S.753/0001-«8^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DFXIMA SECUNDA - DO FORO:

Fica eleilo o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
]3resenle Contrato.

E. por estarem. CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no. juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo cm todos os seus termos.

Bandeiran,tes-PR^^Q3^ 2019.

PREF MUNICIPALm j^NDElRANTES
LINO MAin iNS

Prefeito Municipal

PREF MUNICIPAITÜÉ lAJ^HIRANTES
Daiane Fernanda Dc a Rfiza Tomé

Secretária de Sadüc

LUCIANA CRISTINA ZÂMBÕN
Fisiolerapeuia CREFITO 8-25290-F

Contratada

Testemunhas:

José Çaríos^tta-—
CBF^.604.?69-87

\ ÍííA^tuCibeles^ywo'Fontolan da Silva
CPF 004.594.549-78

Rua Frtíi Rufad PronurUS? Cx. Piisial 281 CEP 863600(10 Td. 3542-1525 E-mail: Iidlacao.rt}bancIciranlcs.pr.gov,brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 203/2019

INEXIGIBIMDADE LICITAÇÃO N" 33/2019 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeiranies, Estado do Paraná

CONTRATADA: LUCIANA CRISTINA ZAMBON.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
'ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 11 (onze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 12.672,00 (doze mil seiscenlos e setenta e dois reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1003.6059

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DO

TERCLIROS-PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Bandeirantes-PR. 03 de ̂lembrp^c 2019.

PREF MWTüTPMJ^ BANDEIRANTES
LINOlWAiUlNS
Prefeito M^icipal -

PREF MUNICÍP^rüí TONDElíLANTES
Daiane Fernanda 1 ela R®za Tome

Secretária cie SafeiUe

LUCÍANA CRISTINA ZÃMBON
Fisioterapcuta CREFITO 8-25290-F

Contratada

kiiii Frei Rulucl lToner1457 Cx. Postal 281 CliP 86.16000(1 Td. 3542-4525 K-raail; licilacaoii/hiindcininics.pr.gov.br CN1'J 76.235.753/0001-48
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jl'R£FÜ'l l.'I<AMUNiai'Al- ÜU UASUEIRASÍtS
b  ESTADO DO PARANÁ

TERMO DK NÁU CÜN4PAR6CTMENTÜ

Coiiroinic cimiotapio, olicio o* 513/2019, puto
t:otpa iltf "Vioja", da cwcatw publica, edital (llt2UlT,
Jcviibnicnlcpiiblia.idu no nlicàa lUíbcm n;OS'2III9, ilu
Jumol hailio du Nane PoniiucnM;. o ctmdlibia
CHARISTON l.UIZ PINCiUKLü RANOEL, clutóificodii
ciii 3íi' lugar, níu ciimpareccu u Ulviiiiu de llcíU^^os
tlHiranos d.1 Ptcfcitiira da Biindcitattl» denlru do pro/o
pjju j ctilrega dei iRutuiucnius iiiítoiitius pura sssuitut o
refciida caigg.

Baiiileirjiilin. tKi de Selciiitiiu de 2019

Diviria th: Rcciirsu» Muiiuinoí

tPREFXrrURA MUNICIPAL OE B/VNDEIRANTES
ESTADO UU PARANÁ

Purarij I2.2'i8aui9

LINO MARTl.NS. Prelcilo Muoiupal de
Bandcirajitci. Eílado A) Paraii», nu uw dc tmii alrihiiiíúet
que lhe s;lo cuHletidas por « Iciidu tiit viitu a
aprovação era coiivurjo 001/2017. homologodii peh»
dccrtio 3074/301» de 2202/2U1S, publicado no Jornal
Tolha do Norte tu edic,Io 879 dodio 2ü (12,3018

NOMEAR, a partir de05 ile Suicnibro dii nttrcille
uno. MtXUCOS ANTONIO GAl.ERA DA SILVA
JÚ.VIOR. em cargo Je piuvtmsnío eletivo dc "Medito
Verennirio" no nuaiito de «cmdures da Prefeiiura
Municipal de Oandeicantet.

lállflcit: da Pnfeilwn Municipal dn Bondeiranlcs. Ealitdo
dc Piimiiá, cm 03 de Selcmbrti i|e 3019.

LINO MARTINS

PlcfeiloMiuuccpJl

tPKETmfUKA MUNICIPAL DE IIANDEIRANTES
t.STAtX)0(P PARANÁ

Ponana 123992019

LINO Martins, Ptciclld Municipal dc
Bandeirantes, Estada du Patartí. no usodcítmii uitibuidOci
vtue Use são cuaTciifLis pur Lei,

EXONERAR, u pcdidtj, u partir de OJ dc
Sciembiti do turrctite ano. a Sr*. ANNA LUiZ/V
NOGUEIRA C'U\Rl>. aciip:nie do itago efetivo de
• Aatiliat dc Scfvija» Diveraos", conforme requetimenia
277230I9.

Mllclo da Ptciciwiil Mimíripal dc Hcndeirumcs. Ecludu
do 1'uruni, em DA de Scitmbnidc2019.

I.INU MARTINS

picfciloMonicinnl

t PREFEITURA .MUNIC IPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO UO PARANÁ

Purtaria 13 JUdCPIo

LiNO MARTINS, Ptcrcilu Municipal dc
BaoíiBÍfQjilesi Estude do Parma. iw uw de suas nttihiilcOcs
<)Ue the sdo eniilcrcdus iw Lei,

E.XÜNEHAR. s partir da conípclcacia do
nrés de Setcmlep do currcntc uno. a Sr*. APARl.riDA
SIMAO de 01.|VE!Rr\. uciipaiilc do cargo eletivo de
"Ausiliar dc Enfermagem", lace sto apuscniadurij
cunoedida airavc» do bcnelicio n' 16) 56S-744-).

Edificio da Prefeitura Munítipal dc liandeirardcs. Btatlo
du Pwiit3,ati UTi dcSclciiibiode 3U19.

IIM) MARTINS

Ptefeitu Manicipal

HUKKtiniRA MUMtlPAL tiE lUNÜElKA.VTES

Hvt tíi JJIUIV • ?^IU • fttfíMUfj
MuAiC)pjl Jtf lÍjnJ<iiAntoKATiriCAÇAO IXP ATO DE

ínbxígiüimdadf OELICITAVAü

RnulUo M dUi lU t.tcltdviln, m>niuuLi alnv6« lUii
PimMUft Jt' 1.<4<^V2Ü1V. dc (J8 dcjinviro (Jc 201V u I.4<i9/2019. da ClS
dl? I4IIC0U dsii 2019, qbc dnlun» íimiijivcl • cúm
hiRitunoii» w tuflut Ajt 2i. B fdVpr ihn r«ncc«km'
bLLib*».t»BA>lJÜItLYftAXtVA<AHtC>i

■Ti« IV «int smvKo learsau) ,^',1,
III an UBU , í'» HMiín a«TU«

• LLLvstuusnvvrijanos

llio I I I orbc I ki.ívivu I UWrAWO I I

Paru tOMR.r,TAl,-Á0 UI: l'ESSO.\S TlSIfAS VARA
PH.PS1.M.-Ai> I»E SKRVICüS ESPECIALtiAIXíS DP
FiSUm^KAPIA PARA P.tCirSJTUS E.NCAMINIIAIX1S ITLA
STCIiriAltlA MUNICIPAI. DP SAÜDC TJIi IIASnniRANTTS.
tSTAtXl niJPíVlANÁ noMjlirrloatecarí R$Stl.6«»,U0t<iípuialLi
rorl).nítvnla»collcntacoltjraili!, faccaudripoitunoAn.TfidaUi
R* A'U/J ct, ver mre o pfiv^v w cBCCDtm UfivUlaniantc iflOfuhkr.

BuaCejrjmw.pn, Uí ilc «lembro iIcPlIV

LÍSU M.V8TISS
PleÍAlu Mlmitipal

PKKFEnCTA ail.',\ICIPAl. BF. DAMIKlHAVIFJi

T XTUAlt) IXJ CUNTRATO N* CUd/M 10
INLXIQILtIÜDARn LICITAÇÃO rv.U/Jttli» - FMli

CllA.MA.\ll;MtlPUiiLICt>N- IWJllW.MB
lliVIKAt.VNlt Muniupic Je (ljnJiurj.wv Ctt«lo lio Pinui
CUST ilAT.VDA: ,U£.S9AS0IIA LL-UIEIV DA SILVA S.NNTIS
OUJtTt) CREDE.NCLVilEMO DE PESStMS FÍSICAS FAJt-V
PRESTAÇ.ÃO DE SfcllV IÇOS ESVüClALliíAntJS DE
FNIorilKAPlA TARA PAÜlLNTIiS üNCAMINUAIltS PELA
SECRl-TAWA MUNICIPAL UE &\ttoE DE BANDEIRANTILS.
ESTAtXIDrI PARANÁ
PRAZO llh h.XfcCUÇAa O praio pira a [íralnúo din Knl>v< ktj
dr W iua/st ir.fse*
PíUS/O l« VJCÈNCU O pmv dí vljfacia io cwo/aiü xf» dc 12
idtMc) nic)c«
VaUjK KS U.u7?,Wci,l()A3}Tul*nfceiU4Y«]i(^nU8(U>li:aâ),
niilAvAiItmCAMENTARlA;

iitiniiR notM,-iutVNt*mi

,CT.-T1 IHUrUWATlVA
iioir leisi.iursonr

Obaveotce

i.v.iin I nrve.ivRrloJtww•larju) ii»ul»tpj.OT

<iaiir*nviiKvAui
U> lUKCSIBUV.
eiauaaitsuA

iHOnmvjrVAit
üi' irMioaos.
tTXiOR >|S1(A

rRliFEn UHA.MUNICIFAUDE BANDEIRANTES

t.\IllAIUD0CÜSIH.VlON-5UITai9
IN-E.\lGrmLt!lAnE UCrTAC.Ul n- 333019 - PXUI

CIIAMA-MENTO PÚBLICOS" lOra/W-EMB

CCINTIU.\TANTI:: Municif Iode aoijililriinlej, Erlodo ilt> Ponioi
CONTRATADA; CAltOLlNE PEREIRA DA SR.VA MARTINS.
UPJCTO. CREDKSCIAMEPfTi; tJE PESSOAS HSICAS PARA
PRE-STACAo DE SERVIÇOS E.SPECIAL12AIH1S DE
PISIUTÉRAPIA P.MtA PACIENTES tLSCAMLNHADOS PELA
SfCRFTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DA-NREIRANTES.
ESTADO 00 PARANA
PRAZO DE CXilCtJCAO; O pAUu por* apnalaeau Jo»miltta vera
Je 11 (cnee) mevet.
PRAZO DE VtfiêNCIA <3 pra/ij de viuíra;!» da wnttulo «ri Je 12
IdeicJ rrteKi-
VALORrRS i:õ7J.aO(Ji)eemil «eiKCtUKeeleleniieJun rreu)
001 AC.AO ORÇAM IJrfÀRIA:

1  «eaiTA 1 I D<n«AOit"«e««*l nnaMauI  I ntaiMiOcsiiCA »

lvlov I ..ravr. I '"iSr
Bcndvtttatr(evPR.a3 Je «taTtbrade213l9.

PRKF MUNICIPAL OE UANDKiRANTES
LINO MARTINS
Prafáte Mwléipal

PRIiFMinClClPAl-DE IIANDEiaANTES
Oeuoe iremaikla Dela Roa Tome

Scerelieij Je SesJe
CAROLINE PEREIRA DA SILVA MAR3 (NS

FlKiwenpeuta CTirjDtr SOSeSTÍ-F
CcairataOri

PHEFEITVH.» MUNICIPAI.UE BANDEIRANTES

EXTRATl) IX) COSTH.ATU N" JUMUIS
INE.XIDiaiL10ADBLlC:lACA0 N-332UH-PMII

CHAMAMENTO PÚBLICO N" llinore-PMi)

CONTRATANTE: Município Je Darulernuite». CitaJu Jo Paraü
CONTRATADA LUTlClA SAÜKI ALENCAR ITO.
oalino- CHtüKNCIAMESrTO DE PESSOAS FlSÍCAS PARA
PKEsTACAu I)B SERVjçDS ESPECIAIKAROS DE
FlSIoniRAPlA PARA PALIENflS ESCAWINItADOS PELA
SECRHTAlilA MUNICIPAL DE SAÜHt Hfc BWiDilIRAN'1'fc.S,
ESTATX» IX,r PARANÁ
Pll AZO Dl! kXKCUÇAO: O iiraw pimi opKttitvív J.n »ei*nu» ««d
Je I Honee) itiew». , , .
PRAZO Dt ViatNCIA O (MIM Je vífíoele Jü eurtitsto «ri Je 13

VALUR- RS 12 672.00 tch^v* cnii wi«<«ilM«»ctaua « dun n»ii1

I ptÊmmm■■ Ji J,'iM ■
i| Ml lct,4ALJCW44fU OU

ILMTUUB.
ttgnrYflMrA

(jCmi*
D£

dMitcÍRUd»*PK. 01 de bcieml») ile 30 ('2.

PREFMUNriKALDE BANDEIRANTruS
(,ISU MAKIINS
n\,'fNnivMuflÍvlpJL

PIlEPMtlNICIPAI.nEUANmültANTlS
D.ii«r«i ftmirrrJa DeLfRetu ■Famí

Svcrviari/ rie Sobje
ALE&.SANDRÁ I.UOltLYDASILVAS.VNTIN

FbívícrapeuiaCRfcFITÜ ..íb9vtW.F
Cvjniretvda

PKIúTEn UKA MU.VICIPAl.UE UANUKllW.MXS

•ITKMH DE IIOMULOIIAÇAII
LTiANíAMtNMPuin.ictiN"n-n)i9J'MB

Ollltlir. liliVMAMLMU PIUIUCÜ PARA SELEÇÃO UE
PIlOll-TOS DAS ü«<l\NIZ-3Ç0tS DA SOCU;OADE CIVIL
U.S.C. A uEREM FINANCIADOS COM RKURSOS 00 FUNÜl)
MUNICIPAL ÜE SAl.TJI;. PARA SERVIÇO UE ATENDIMENTO
aiOPSlLONVUClAL A PACIENTES E FAMILIARES EM
lUAIAMENfO DE NEOPIASIA .M.UIONA
Pi.udu u prieu retue«L loena púSIrea a bamokjgaeêJ Jj
PKxeJunetuii de dunaeneraa PúHku pere CI1A.SIA.MENTU
PÚBLICO PARA SEIJiÇAo DE PROJETOS DAS
HRliANIZALÚES DA SOCRlDADE CIVIL O.SC. A SEREM
PINANCIAtKJS COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUUt. PARA SERVIÇO Di; ATtDíDLMENTO
lllUPSIÇÜSSOCtAL A P.ACIENTES E FAMILIARES EM
■ntATAMeNíODENEOPLASiANtAL!ONAlfr>JuiiJi»Uefcrde«e
M^ru* CnpJeetieJu-
LTNIRO Dfc APOIO ESPERANÇA tCAE)
HOMOI 000 O PRESI3VTU CREDENCIAMENTO,

fliardeinint»-!')!, IHJeeeietiibiu delUIV

LINO MAHTLKS
PREFEllOMUNÍCÍPAI.

lUnJeifaniei-PIL Ü3 de vctçmbrodcaoiy.

PREF MUNICIPAL OE BANDEIRANTES
USO MARTINS
PnAiiii MuaieiH

PKEF MúNIClPALOK HANDEIRANTÉS
Delaiw FêrturuO DRu Rora Tviné

Seerelina deSauJe
UilIÇlASAORl ALENCAR ITO

FiilDlerapeuri CREFITO SCSiaJBJr
Cunuataju

PlIUrUIl llRA MUNICIPAL UK nASDEHUNTf.S

LXTU.V rO DOCONl ílATO N-TWTdld
INE.XIUIHII.IDADE ULTTACÃO N' 330019 - PSIllCHAMAMENTOPÜnLKON" lUOalV.PMíl ^

CONTRATAvn Miinieipia Je Uoadeúufitrv E«aJo Jit PaiiuM
CONTRA FADA; I.UCIANA CRIS UNA ZA.VIBON,
OnjlTO. CBEDHNCIAMEN10 DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO !)F SERVIÇOS ESPEClALDArRIX DE
PlSiaTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECREt.MHA MU.NlCiPAt DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.
ESTADO DO PARANÁ
PRAZO DE E-XECUçAli; ü («aeo para J nrvtniv Jv« «enreo» «r»
de M .
PHA20 Ot VfôtuSCIA O pmu de VifiQSt» woirew «rt d« f2
<dw«ímnc8e
VALOR: RS 13.672,W (d«^- nu\ KÍKent« « « Jw»Í>C?TACA(>ORCAMn^d<fttA:
I—íkhkU I eíii-eaA/ i oükWAu»v?«p»íí<AL? ot,iiWL-jU>
'  ' K»WTt i pitOljUWAVlV* ' * '

M wKaiwi iwm

aMft.iouuooM»
»

n

iCBVKul cm
TT*rtim>s.

tSKIA

n.uuldmiiC*^H> de ieieflit)(bd0 2dl9.

rR£f My.HtCIPAL DE HANOBRASTES
irSO MARTt>ÍS
PrerctlM MuaxaM

fm' MUNICIPAL WI5 OANDEÍRANIT#
DhIjuií Pcmando IXM Rom Tomí

^nrcUria deSuúde
LUCIANA cnCi TINA ilA-MBON
hxMoipnu CRLn TO «-laW-P

Cvnirauii


